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Ata de Registro de Preço nº 307/2020 

Processo n°. 20.744/2.020 - Pregão n°. 134/2.020 
Validade: 12 (doze) meses 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA, PONTUAL COMERCIAL EIRELI, VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS DE ENFERMAGEM (COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP e MEI). 

Pela presente ata de registro de preços, digitada e devidamente assinada, de um lado o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, ANDRE GASPARINI SPADARO, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado 
nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.447.132-0 e do CPF/MF 
sob nº 173.953.428-01, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa, PONTUAL COMERCIAL EIRELI sediada na Estrada dos Romeiros, nº 38000, Bairro Votuparim, 
Santana do Parnaíba, SP devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.854.654/0001-45, através de seu 
representante legal, adjudicatária do PREGÃO PRESENCIAL n° 134/2.020 para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE ENFERMAGEM (COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E 
MEI), doravante simplesmente denominada DETENTORA da Ata de Registro de Preços, referente aos itens 
02 e 03 resolvem registrar os preços com integral observância da lei federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
e pelas cláusulas e condições que seguem que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO-
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE ENFERMAGEM (COM 
COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI), conforme e descrição do Anexo I, Ata de registro de preços e a 
proposta apresentada que passam a integrar este instrumento. 
1.1 - Utilizará o preço registrada a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de Botucatu. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
2.1 - A presente Ata de Registro de preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O fornecimento dos produtos registrados nesta Ata será requisitado através da Secretarià citada na 
cláusula primeira, mediante a elabo~ação d; termo contratual correspondente ou nota de empe ho. . íi ! 
3.2 - Cada termo contratual contera, no mmimo: ç,\'õ t\\ ~-
3.2.1 - Núme'.o da ata; ~ C '<-\_,r-.,ç..{\'-'"-· 
3.2.2 - Quantidade do produto; ~~\\\~?i. ,11.~~ · 
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3.2.3 - Descrição do produto requisitado; 
3.2.4 - Local e hora da entrega; 
3.2.5 - Do recebimento; 
3.2.6 - Dotação orçamentária onerada; 
3.2.7 - Valor; 
3.2.8 - Condições de pagamento; 
3.2.9 - penalidades; 
3.2.10 - garantia contratual, se for o caso; 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

c..,\1AÇÓ 
.:j ~ 

Fls: -----
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4.1 - A DETENTORA DA ATA deverá aceitar e/ou retirar o termo contratual, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a partir da data de recebimento do pedido de compra da unidade interessada. 
4.2 - O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que devidamente justificado o motivo e aceita pela administração. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5. 1 - Os produtos deverão ser ent regues diretamente nos locais informados posteriormente no 
empenho/autorização de entrega, pelo fiscal do contrato nomeado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
todos dentro dos limites do município de Botucatu/SP. 
5.2 - Os produtos serão recebidos nas quantidades indicados no empenho pelo fiscal nomeado no presente 
contrato, que depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de 
recebimento definitivo ou recebimento provisório no caso de entrega parcial. 
5.2.1 - Nos caso de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações a 
CONTRATADA deverá repor o(s) produto(s) devolvido(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.2.2 - A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a CONTRATADA da aplicação de 
penalidade por descumprimento da obrigação, previstas na cláusula décima. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO 
6. 1 - Os preços são os constantes no registro no valor de R$ 153.375,00, já incluso todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários. 

] tem DESCRICÃO DOS PRODUTOS UN. Quant MARCA R$ UNIT. R$TOTAL 
TUBO CONICO TIPO FALCON, ESTERI L, EM 
POLIPROPILENO (PP), CAPACIDADE DE 15 

02 ML, COM TAMPA DE ROSCA, GRADUADO. 
Un. 37.500 Neolab 0,83 31.125,00 EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE 

SWAB DE RAYON ESTERILPARA COLETA DE 
AMOSTRAS. HASTE PLÁSTICA DE 14 CM DE 
COMPRIMENTO, COM PONTA DE 100% EM 

03 RAYON. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
Un. 75.000 Neolab 1,63 122.250,00 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNOA, 

DATA DE FABRICAÇÃO, TEM_PO i;?E 
VALIDADE E REGISTRO EM ORGAO 

COMPETENTE. 

VALOR TOTAL R$ 153.375,00 
6. 1.1 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, até a entrega dos produtos constantes do termo 
contratual e/ou cronograma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único competente para dirimir eventuais dúvidas 
ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro ainda que mais privilegiado. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e 
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais. 

Botucatu 3 1 MO 1n20 

Testemunhas: 

6 
ÚDE 

,1,. 

í: 'Oi'ríUN COW.i..:HCIO EiREU 
José Henrique; Spontão 

Diretor 
RG: 15.100.126-1 

CP F: 032.152.93a-Jô 

~i~ fy-ç>;~~ 
.~·eqiane Aparecida PineLZ 

Auxiliar Administrativo 

R.\ S816-5 
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